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LEI Nº 18.245, de 29.11.2022 (D.O 29.11.22)   ASSEGURA O DIREITO AO
TRANSPORTE   DE   BICICLETAS   POR   PARTE   DOS   USUÁRIOS   NAS
ESTAÇÕES E NOS VAGÕES DE METRÔ  E DO VEÍCULO LEVE SOBRE
TRILHOS – VLT NO ESTADO DO CEARÁ.
Art. 1.º Fica assegurado aos usuários dos serviços de metrô e do Veículo Leve sobre

Trilhos – VLT do Estado do Ceará o direito ao transporte de bicicletas nas estações
e nos vagões do serviço como incentivo à mobilidade e à integração dos modais de
transporte.
Art.   2.º  O   exercício   do   direito   assegurado   no   caput   do   art.   1.º   poderá   sofrer

limitações de horários e de número de bicicletas por vagão, a critério do operador
do serviço, de modo a garantir a segurança e o conforto dos demais usuários dos
serviços.

LEI   Nº   18.212,   de   04.10.2022   (D.O   04.10.22)      DISPÕE   SOBRE   A
REEDUCAÇÃO   DE   AGRESSOR   DE   VIOLÊNCIA   DOMÉSTICA   E
FAMILIAR.
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a Reeducação de Agressor de Violência Doméstica e

Familiar, com o objetivo de reduzir e prevenir a reincidência do agente de violência,
na esfera doméstica e familiar.
Art. 2.º  Considerase agressor de violência doméstica e familiar, para efeitos desta

Lei, em consonância com o que dispõe a Lei Federal n.º 11.340, de 7 de agosto de
2006,   Lei   Maria   da   Penha,   todo   o   agente   que,   por   ação   ou   omissão,   cause
sofrimento ou violência física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral:
I  –  no  âmbito  da  unidade  doméstica,  compreendida  como o  espaço  de  convívio
permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente
agregadas; 
II – no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos
que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou
por vontade expressa;
III  – em qualquer relação  íntima de afeto,  na qual o agressor conviva ou tenha
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.
Art. 3.º Para os fins de aplicação desta Lei, entendesepor: 



I – violência física: qualquer conduta que ofenda a integridade ou saúde corporal da
ofendida; 
II – violência psicológica: qualquer conduta que cause dano emocional e diminuição
da   autoestima   da   ofendida,   ou   que   lhe   prejudique   e   lhe   perturbe   o   pleno
desenvolvimento,   ou   que   vise   degradar   ou   controlar   suas   ações,   seus
comportamentos,   suas   crenças   e   decisões,   mediante   ameaça,   constrangimento,
humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz,
insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou
qualquer   outro   meio   que   lhe   cause   prejuízo   à   saúde   psicológica   e   à
autodeterminação;
III – violência sexual: qualquer conduta que constranja a ofendida a presenciar, a
manter   ou   a   participar   de   relação   sexual   não   desejada,   mediante   intimidação,
ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar,  de
qualquer   modo,   a   sua   sexualidade;   que   a   impeça   de   usar   qualquer   método
contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição,
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o
exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;
IV – violência patrimonial:  qualquer  conduta que configure retenção,  subtração,
destruição   parcial   ou   total   de   objetos,   instrumentos   de   trabalho,   documentos
pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos da ofendida, incluindo os
destinados a satisfazer suas necessidades;
V – violência moral: qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria à
ofendida.

LEI Nº 18.178, de 29.08.2022 (D.O 30.08.22)  DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE
PROTEÇÃO   ÀS   CRIANÇAS   E   AOS   ADOLESCENTES   LIVRES   DA
VIOLÊNCIA FAMILIAR.
Art. 1.º  Esta Lei institui, no âmbito do Estado do Ceará, medidas de proteção às

crianças e aos adolescentes, protegendo esse público no caso de serem vítimas de
maustratos, cometidos por familiares ou responsáveis.
Art. 2.º  Escolas, clubes e espaços de convívio infantojuvenil divulgarão conteúdo

relativo à violência doméstica.
Art.  3.º  O conteúdo deverá  ser ministrado por pessoas capacitadas e  deverá   ser

didático, de fácil leitura e que facilite o discernimento da criança e do adolescente
no tocante à violência familiar.



Art.   4.º  As   instituições   especificadas   no   art.   2.º   orientarão   as   crianças   e   os

adolescentes a identificar e coletar casos de violência doméstica, fazendo, após a
suspeita ou constatação, a denúncia às autoridades competentes.

LEI Nº 18.027, 18.04.2022 (D.O. 18.04.22)  DISPÕE SOBRE A RESERVA DE
5%   (CINCO   POR   CENTO)   DE   MESAS   E   CADEIRAS   PARA   PESSOAS
IDOSAS,  GESTANTES OU ACOMPANHADAS DE CRIANÇAS DE COLO
NAS PRAÇAS DE ALIMENTAÇÃO DOS SHOPPINGS CENTERS.
Art. 1.º Os shoppings centers estabelecidos no Estado do Ceará deverão destinar, no

mínimo, 5% (cinco por cento) das mesas e cadeiras de suas praças de alimentação
para uso preferencial de pessoas idosas, gestantes ou acompanhadas de crianças de
colo.
§ 1.º Entendese como idoso, para efeitos desta Lei, os cidadãos com idade igual ou

superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de
2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso.
§ 2.º  Os lugares reservados para o cumprimento ao disposto no caput deste artigo

deverão ser identificados por avisos ou por alguma característica que os diferencie
dos assentos destinados ao público em geral.
Art. 2.º Estão desobrigados do cumprimento da presente Lei, total ou parcialmente,

aqueles estabelecimentos que apresentarem laudo técnico firmado por profissional
habilitado,   comprovando  a   impossibilidade  de  adaptarse  para   os   fins  previstos
nesta Lei.

LEI Nº 18.004, 31.03.2022 (D.O. 01.04.22)  TRATA DA DISPONIBILIZAÇÃO,
POR PARTE DAS AGÊNCIAS  BANCÁRIAS,  DE CADEIRAS  DE RODAS
PARA   ATENDIMENTO   ÀS   PESSOAS   COM   DEFICIÊNCIA,   IDOSAS   OU
PESSOAS QUE TENHAM OU APRESENTEM ALGUMA DIFICULDADE DE
MOBILIDADE.

Art. 1.º As agências bancárias disporão de cadeiras de rodas para atendimento de

acordo com a demanda a  fim de auxiliar  as  pessoas com deficiência,   idosas ou
pessoas   que   tenham   ou   apresentem   momentaneamente   alguma   dificuldade   de
locomoção.



Art. 2.º Os estabelecimentos a que se refere esta Lei deverão afixar na entrada das

agências aviso sobre a existência da disponibilidade das cadeiras de rodas para
atendimento das pessoas mencionadas no art. 1.º.

LEI Nº 18.076, 19.05.2022 (D.O 20.05.2022)  ESTABELECE COMO UM DOS
CRITÉRIOS A SER UTILIZADO PARA DETERMINAR A PRIORIDADE NO
ATENDIMENTO EM DELEGACIAS DE POLÍCIA CIVIL SER A PESSOA
CRIANÇA,   ADOLESCENTE,   MULHER   OU   IDOSO,   VÍTIMA   DE
VIOLÊNCIA OU ABUSOS SEXUAIS. 

Art.   1.º  Fica   garantido   como   um   dos   critérios   a   ser   utilizado   para   determinar

prioridade  no  atendimento  nas  delegacias  de  polícia  civil   ser  a  pessoa  criança,
adolescente, mulher ou idoso, vítima de violência ou abusos sexuais.

LEI Nº 18.047, 28.04.2022 (D.O. 29.04.22)   ESTABELECE COMO UM DOS
CRITÉRIOS   A   SEREM   UTILIZADOS   PARA   DETERMINAR   A
PRIORIDADE   DE   ATENDIMENTO   NO   SERVIÇO   DE   ASSISTÊNCIA
PSICOSSOCIAL E EM CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA DA REDE
PÚBLICA   DE   SAÚDE   ESTADUAL   SER   A   MULHER   VÍTIMA   DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.

Art. 1.º Fica assegurada, na rede pública de saúde do Estado, como um dos critérios

a   serem   utilizados   para   determinar   a   prioridade   de   atendimento   no   serviço   de
assistência psicossocial, assim como em cirurgia plástica reparadora quando o dano
físico demande procedimento cirúrgico estético,  ser a mulher vítima de violência
doméstica e familiar.
Parágrafo   único.  Os   hospitais   e   os   centros   de   saúde   pública   do   Estado,   ao

receberem vítimas de violência doméstica e familiar, informarão da possibilidade de
acesso   gratuito   à   cirurgia   plástica   para   reparação   das   lesões   ou   sequelas   de
agressão comprovada.


